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TABELA DE EXIGÊNCIA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO E CARGA E DESCARGA ANEXO 4 

USO 
TIPO DE 
VAGAS 

ENQUADRAMENTO ÍNDICE 

R1 - R2 
AUTOMÓVEL 

MORADOR 
- 01 vaga por unidade 

R3                          

AUTOMÓVEL 
MORADOR 

unidades até 70m² 01 vaga por unidade 

unidades maiores que 
70m²   

02 vagas por unidade 

AUTOMÓVEL 
VISITANTES 

até 40 unidades 0,1 vagas por unidade 

de 41 até 100 unidades 0,08 vagas por unidade 

acima de 100 unidades 
0,08 vagas por unidade até as primeiras 

100 vagas e 0,05 vagas por unidade 
sobre o quantitativo que exceder. 

COMÉRCIO E 
SERVIÇO                            

(C/S)            
INSTITUCIONAL 

(In) 

AUTOMÓVEL/ 
UTILITÁRIOS 

C1/S1, C2/S2, C3/S3, 
C4/S4, Ce/Se, In1, In2, In3 

In4 e Ine.  
01 vaga a cada 80m² 

CARGA E 
DESCAGA 

Supermercados, Centros 
comerciais, Shopping 

Centers, lojas de 
departamento, 

Agenciamento de cargas, 
Depósitos, Armazéns 

Gerais e Transportadoras 

mínimo de 01 vaga  
 
Maiores exigências poderão ser feitas 
nas Diretrizes emitidas pelo Município, 
em função do porte do 
empreendimento.  
O tamanho da vaga será definido pelo 
município. 

INDÚSTRIA (I) 

AUTOMÓVEL/ 
UTILITÁRIOS 

I1, I2, I3 e I4 01 vaga a cada 80m² 

CARGA E 
DESCAGA 

I3 e I4 

mínimo de 01 vaga  
 
Maiores exigências poderão ser feitas 
nas Diretrizes emitidas pelo Município, 
em função do porte do 
empreendimento.  
O tamanho da vaga será definido pelo 
município.      

Observações:  
1) Deverá ser respeitada a limitação no tocante a reserva de vagas para idosos e deficientes 

conforme previsto em resolução específica do CONTRAN.        
2) O Uso R2 também deverá ofertar vagas de visitantes conforme índices previstos nesta tabela. 

 
 

 
 
 


